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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 466-A/2000
de 21 de Julho

Sob proposta do Instituto Politécnico de Leiria e da
sua Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peniche;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de
Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 495/99, de
12 de Julho, que autorizou o Instituto Politécnico de
Leiria a conferir, através da sua Escola Superior de Tec-
nologia do Mar de Peniche, os graus de bacharel e de
licenciado em Engenharia de Manutenção Naval e
Industrial;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro) e no capítulo III do Decre-
to-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração de denominação

O curso bietápico de licenciatura em Engenharia de
Manutenção Naval e Industrial da Escola Superior de
Tecnologia do Mar de Peniche, criado pela Portaria
n.o 495/99, de 12 de Julho, passa a denominar-se Enge-
nharia Naval e Industrial.

2.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2000-2001.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 7 de Julho
de 2000.

Portaria n.o 466-B/2000
de 21 de Julho

Considerando o disposto nos artigos 4.o, 5.o e 27.o
do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de Março;

Considerando as decisões tomadas pelos órgãos legal
e estatutariamente competentes das instituições de
ensino superior público nos termos do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 296-A/98;

Considerando o disposto nos n.os 2 e 3 da mesma
norma legal;

Considerando as vagas aprovadas nos termos da alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98,
no que se refere às instituições de ensino superior
público sujeitas a dupla tutela, com excepção das escolas
militares e policiais;

Ao abrigo do disposto nos artigos 4.o e 27.o do Decre-
to-Lei n.o 296-A/98:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Pares estabelecimento/curso abrangidos pelo concurso
nacional de acesso

Os pares estabelecimento/curso abrangidos pelo con-
curso nacional de acesso ao ensino superior público para
a matrícula e inscrição no ano lectivo de 2000-2001,
a que se refere o n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 99/99, de 30 de Março, são os fixados no
anexo I a esta portaria.

2.o

Vagas para o concurso nacional de acesso

As vagas para o concurso nacional de acesso ao ensino
superior público para a matrícula e inscrição no ano
lectivo de 2000-2001 são as constantes do anexo I a
esta portaria.

3.o

Pares estabelecimento/curso objecto de concurso local

Os pares estabelecimento/curso objecto de concurso
local de acesso ao ensino superior público para a matrí-
cula e inscrição no ano lectivo de 2000-2001, nos termos
da alínea b) do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 296-A/98, são os fixados no anexo II a esta portaria.

4.o

Vagas para os concursos locais

As vagas para os concursos locais a que se refere
o número anterior para a matrícula e inscrição no ano
lectivo de 2000-2001 são as constantes do anexo II a
esta portaria.

5.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 7 de Julho
de 2000.

ANEXO I

Concurso nacional

I-A — Ensino universitário

Par estabelecimento/curso Código Vagas

Instituto Superior de Ciências do Trabalho e
da Empresa:

Antropologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6800 0016 75
Arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6800 0022 35


